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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 9416 – DE: 21.02.2020
CONSTITUI COMISSÃO 
JULGADORA DO CARNAVAL 2020 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
suas atribuições legais,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Constituir  a Comissão Julgadora  do 
CARNAVAL 2020, deste Município, que passará  a ser 
constituída pelos seguintes Membros:

    • Lucimara Aparecida de Lacerda Segóbia

    • Fernando de Paula Costa

    • Jaqueline Cristina dos Santos

    • Guilherme Carlos da Silva

    • Adriana do Valle Colmanetti

    • Ademir Luiz de Paula

Art. 2º –  A comissão julgadora deverá dar notas 
de 07(sete) a 10(dez) pontos, sendo permitida a nota 
fracionada com no máximo uma casa decimal.

Art. 3º -  Os blocos carnavalescos serão avaliados nos 
sequintes quesitos:

     I – Animação;

    II – Criatividade;

   III – Organização;

   IV - Disciplina

    V- Assiduidade ( inclusive matinê)

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos vinte e um de fevereiro de 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

  Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, 
na data supra.

GUILHERME CARLSO DA SILVA

Chefe Divisão de Turismo
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